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DECRETOS
D E C R E T O  N°  6.373, de 19/09/2012

Efetua a transferência de valores no total  de R$ 246.224,00
O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por

lei, e tendo em vista o disposto no art. 43, parágrafo primeiro inciso III da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, art. 7º
da Lei Municipal nº 10.802 de 12 de dezembro de 2011 e art. 167, inciso VI da Constituição Federal,

D E C R E T A
Art. 1º - Fica alterado o Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal nº 10.802 de 12 de dezembro de 2011,

artigo 7º, mediante a transferência de valores no total de R$ 246.224,00 (duzentos e quarenta e seis mil e duzentos e vinte e
quatro reais), nas dotações orçamentárias abaixo discriminadas:

I – Ficam acrescidos os seguintes valores
0700 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
0704 – Departamento de Manutenção
2678201872.056 – Manutenção das Atividades do Depto. de Manutenção – SMOSP
3390.30.00.0000 – Material de Consumo – Rec.01000 – Cr 434 R$ 49.500,00
0800 – Secretaria Municipal de Saúde
0802 – Fundo Municipal de Saúde
1012202352.058 – Manutenção das Atividades da Assistência Integral à Saúde
3390.30.00.0000 – Material de Consumo – Rec. 01000 – Cr 499 R$ 40.000,00
3390.32.00.0000 – Mat., B. ou Serv. p/ Dist. Grat. – Rec. 01000 – Cr 505 R$ 81.500,00
3390.39.00.0000 – Out. Serv. Terc. – P. Jurídica – Rec. 01000 – Cr 512 R$ 6.000,00
3390.39.00.0000 – Out. Serv. Terc. – P. Jurídica – Rec. 01303 – Cr 513 R$ 24.000,00
0900 – Secretaria Municipal de Educação
0903 – FUNDEB – Fundo M. D. Ed. Bas. Val. P. Educação
1236100762.098 – Manutenção do FUNDEB 60% - Ensino Fundamental
3190.94.00.0000 – Ind. e Rest. Trabalhistas – Rec. 01101 –Cr 918 R$ 35,00
1300 – Sec. Mun. de Gestão de Recursos Humanos
1302 – Departamento de Recursos Humanos
1133200132.163 – Manutenção das Atividades do Depto. de Recursos Humanos
3390.36.00.0000 – Out. Serv. Terc. – P. Física – Rec. 01000 – Cr 1308 R$ 45.189,00

II – Ficam reduzidos os seguintes valores
0700 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
0704 – Departamento de Manutenção
2678201872.056 – Manutenção das Atividades do Depto. de Manutenção – SMOSP
3390.39.00.0000 – Out. Serv. Terc. – P. Jurídica – Rec.01000 – Cr 436 R$ 49.500,00
0800 – Secretaria Municipal de Saúde
0802 – Fundo Municipal de Saúde
1012202352.058 – Manutenção das Atividades da Assistência Integral à Saúde
3190.11.00.0000 – Venc. e Vant. Fixas – P. Civil – Rec.01303 – Cr 489 R$ 10.000,00
3390.32.00.0000 – Mat., B., ou Serv. p/ Dist. Grat. – Rec.01303 – Cr 506 R$ 13.000,00
3390.33.00.0000 – Pas. e Desp. com Locom. Rec. 01000 – Cr 507 R$ 127.500,00
3390.33.00.0000 – Pas. e Desp. com Locom. Rec. 01303 – Cr 508 R$ 1.000,00
0900 – Secretaria Municipal de Educação
0903 – FUNDEB – Fundo M. D. Ed. Bas. Val. P. Educação
1236100762.098 – Manutenção do FUNDEB 60% - Ensino Fundamental
3190.11.00.0000 – Venc. e Vant. Fixas – P. Civil – Rec.01101 – Cr 915 R$ 35,00
1300 – Sec. Mun. de Gestão de Recursos Humanos
1302 – Departamento de Recursos Humanos
1133200132.163 – Manutenção das Atividades do Depto. de Recursos Humanos
3390.39.00.0000 – Out. Serv. Terc. – P. Jurídica – Rec. 01000 – Cr 1309 R$ 45.189,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 19/09/2012.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS JURÍDICOS, em 19 de setembro de 2012.

PEDRO WOSGRAU FILHO
Prefeito Municipal

ADELÂNGELA DE ARRUDA MOURA STEUDEL
Secretária Municipal de Administração e Negócios Jurídicos

D E C R E T O   Nº  6. 3 9 2, de 27/09/2012
Cria a Escola Municipal Professora Milda Gervert Brepohl, no Jardim San Martin, conforme especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  e tendo em vista o

contido no protocolado n° 2680300/2012,
D E C R E T A

Art.1º. Fica criada, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, a ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA MILDA GERVERT
BREPOHL – EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL, situada no Complexo Educacional San Martin, à Rua Ronaldo
Piekarski, nº 340, Loteamento Jardim Residencial San Martin, Bairro Neves, neste município.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS JURÍDICOS, em 27 de setembro de 2012.

PEDRO WOSGRAU FILHO
Prefeito Municipal

ADELÂNGELA DE ARRUDA MOURA STEUDEL
Secretária Municipal de Administração e Negócios Jurídicos

D E C R E T O   Nº  6. 3 9 3, de 27/09/2012
Cria o Centro Municipal de Educação Infantil Professora Arithozina Moreira Silva, no Jardim San Martin, conforme especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  e tendo em vista o

contido no protocolado n° 2680300/2012,
DECRETA

Art.1º. Fica criado, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, o CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL
PROFESSORA ARITHOZINA MOREIRA SILVA, situado no Complexo Educacional San Martin, à Rua Ronaldo Piekarski, nº 344,
Loteamento Jardim Residencial San Martin, Bairro Neves, neste município.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS JURÍDICOS, em 27 de setembro de 2012.

PEDRO WOSGRAU FILHO
Prefeito Municipal

ADELÂNGELA DE ARRUDA MOURA STEUDEL
Secretária Municipal de Administração e Negócios Jurídicos

D E C R E T O   Nº  6. 3 9 4, de 27/09/2012
Cria o Centro Municipal de Educação Infantil Professora Helena Parigot de Souza Cruz, no Parque dos Pinheiros, conforme

especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o

contido no protocolado n° 2680298/2012,
D E C R E T A

Art.1º. Fica criado, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, o CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL
PROFESSORA HELENA PARIGOT DE SOUZA CRUZ, situado à Rua Luiz de Paula, nº 278, Loteamento Parque dos Pinheiros,
Bairro Cará-Cará, neste município.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS JURÍDICOS, em 27 de setembro de 2012.

PEDRO WOSGRAU FILHO
Prefeito Municipal

ADELÂNGELA DE ARRUDA MOURA STEUDEL
Secretária Municipal de Administração e Negócios Jurídicos

D E C R E T O   Nº  6. 3 9 5, de 27/09/2012
Cria a Escola Municipal Deputado Djalma de Almeida César, no Bairro de Olarias, conforme especifica
O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  e tendo em vista o

contido no protocolado n° 2680304/2012
D E C R E T A

Art.1º. Fica criada, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, a ESCOLA MUNICIPAL DEPUTADO DJALMA DE
ALMEIDA CESAR - EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL, situada no Complexo Educacional Olarias, à Rua Frederico
Wagner, nº 51, Bairro de Olarias, neste município.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS JURÍDICOS, em 27 de setembro de 2012.

PEDRO WOSGRAU FILHO
Prefeito Municipal

ADELÂNGELA DE ARRUDA MOURA STEUDEL
Secretária Municipal de Administração e Negócios Jurídicos

D E C R E T O   Nº  6. 3 9 6, de 27/09/2012
Cria o Centro Municipal de Educação Infantil Professora Carolina Maria de Paula Xavier Gomes, no Bairro de Olarias,

conforme especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  e tendo em vista o

contido no protocolado n° 2680304/2012,
D E C R E T A

Art.1º. Fica criado, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, o CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL
PROFESSORA CAROLINA MARIA DE PAULA XAVIER GOMES, situado no Complexo Educacional Olarias, à Rua Frederico Wagner,
nº 55, Bairro de Olarias, neste município.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS JURÍDICOS, em 27 de setembro de 2012.

PEDRO WOSGRAU FILHO
Prefeito Municipal

ADELÂNGELA DE ARRUDA MOURA STEUDEL
Secretária Municipal de Administração e Negócios Jurídicos

D E C R E T O   Nº  6. 3 9 7, de 27/09/2012
Cria o Centro Municipal de Educação Infantil Doutor Paulo Augustus Maluf, do Jardim Lagoa Dourada II, conforme

especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  e tendo em vista o

contido no protocolado n° 2680302/2012,
D E C R E T A

Art.1º. Fica criado, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, o CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL
DOUTOR PAULO AUGUSTUS MALUF, situado no Complexo Educacional Lagoa Dourada, à Rua Amauri de Arruda Moura, nº
1.284, Jardim Residencial Lagoa Dourada II, Bairro Neves, neste município.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS JURÍDICOS, em 27 de setembro de 2012.

PEDRO WOSGRAU FILHO
Prefeito Municipal

ADELÂNGELA DE ARRUDA MOURA STEUDEL
Secretária Municipal de Administração e Negócios Jurídicos

D E C R E T O   Nº  6. 3 9 8, de 27/09/2012
Cria o Centro Municipal de Educação Infantil Professor Égdar Zanoni, no loteamento Gralha Azul, conforme especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  e tendo em vista o

contido no protocolado n° 2680303/2012,
D E C R E T A

Art.1º. Fica criado, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, o CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL
PROFESSOR ÉGDAR ZANONI, situado no, Complexo  Gralha Azul, à Rua Ópera de Arame, nº 211, Loteamento Jardim Gralha
Azul, no Bairro do Contorno, neste município.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS JURÍDICOS, em 27 de setembro de 2012.

PEDRO WOSGRAU FILHO
Prefeito Municipal

ADELÂNGELA DE ARRUDA MOURA STEUDEL
Secretária Municipal de Administração e Negócios Jurídicos
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D E C R E T O   6. 3 9 9, de 27/09/2012
Abre um crédito adicional suplementar no valor de R$ 5.525,00.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por

lei, e tendo em vista o disposto no art. 43, parágrafo primeiro inciso III da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, art. 5º
da Lei Municipal nº 10.802 de 12 de dezembro de 2011.

D E C R E T A
Art. 1º. Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal nº 10.802 de 12 de dezembro de 2011,

um crédito adicional suplementar no valor de R$ 5.525,00 (cinco mil, quinhentos e vinte e cinco reais), assim discriminado:
2300 – Autarquia Mun. de Trânsito e Transporte
2304 – Departamento de Transportes
2678201474.015 – Manutenção do Terminal Rodoviário Intermunicipal de PG. Ver. Oldemar Andrade
4490.52.00.0000 – Equip. e Mat. Permanente – Rec. 01021 – Cr 1607 R$ 5.525,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao crédito aberto na forma do artigo anterior, será cancelada em igual importância, a seguinte
dotação do orçamento vigente conformidade com o           disposto no art. 43, parágrafo primeiro, inciso III da Lei nº. 4.320 de
17 de março de 1964:

2300 – Autarquia Mun. de Trânsito e Transporte
2304 – Departamento de Transportes
2678201474.015 – Manutenção do Terminal Rodoviário Intermunicipal de PG. Ver. Oldemar Andrade
3190.09.00.0000 – Salário Família – Rec. 01021 – Cr 1583 R$ 5.525,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS JURÍDICOS, em 27 de setembro de 2012.

PEDRO WOSGRAU FILHO
Prefeito Municipal

ADELÂNGELA DE ARRUDA MOURA STEUDEL
Secretária Municipal de Administração e Negócios Jurídicos

D E C R E T O  N°  6. 4 0 0, de 27/09/2012
Abre um crédito adicional suplementar       no valor de R$ 513.049,28
O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por

lei, e tendo em vista o disposto no art. 43, parágrafo primeiro inciso III da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, art. 5º
da Lei Municipal nº 10.802 de 12 de dezembro de 2011.

D E C R E T A
Art. 1º. Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal nº 10.802 de 12 de dezembro de 2011,

um crédito adicional suplementar no valor de R$ 513.049,28 (quinhentos e treze mil, quarenta e nove reais e vinte e oito centavos),
assim discriminado:

2100 – Fund. Mun. PROAMOR de Assistência Social
2101 – Departamento Administrativo e Financeiro
0824400484.008 – Manutenção de Repasse às Entidades Assistenciais
3350.43.00.0000 – Subvenções Sociais – Rec. 02046 R$ 205.000,00
3350.43.00.0000 – Subvenções Sociais – Rec. 06001 R$ 42.239,28
3350.43.00.0000 – Subvenções Sociais – Rec. 06046 R$ 126.000,00
3350.43.00.0000 – Subvenções Sociais – Rec. 36763 R$ 18.810,00
3350.43.00.0000 – Subvenções Sociais – Rec. 36828  R$ 121.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao crédito aberto na forma do artigo anterior, serão canceladas em iguais importâncias, as
seguintes dotações do orçamento vigente conformidade com o disposto no art. 43, parágrafo primeiro, inciso III, da Lei nº. 4.320
de 17 de março de 1964:

2100 – Fund. Mun. PROAMOR de Assistência Social
2101 – Departamento Administrativo e Financeiro
0824400104.005 – Manutenção das Atividades da Fundação Mun. Proamor de Assist. Social
3390.30.00.0000 – Mat. de Consumo – Rec. 02046 – Cr 1477 R$ 35.000,00
3390.39.00.0000 – Outros Serv. Terc. PJ – Rec. 02046 – CR 1483 R$ 78.000,00
4490.52.00.0000 – Equip. e Mat. Permanente – Rec. 02046 – CR 1486 R$ 49.000,00
0824400173.008 – Construção, Reforma e Ampliação da Sede do Proamor
4490.51.00.0000 – Obras e Instalações – Rec. 02046 – CR 1488 R$ 43.000,00
2102 – Departamento do Deficiente
0824400484.007 – Manutenção das Atividades do Depto. do Deficiente
3390.30.00.0000 – Mat. de Consumo – Rec. 36828 – Cr 5283 R$ 121.000,00
3390.30.00.0000 – Mat. de Consumo – Rec. 06046 – Cr 5284 R$ 12.000,00
4490.52.00.0000 – Equip. e Mat. Permanente – Rec. 06046 – CR 5286 R$ 103.000,00
2103 – Departamento do Idoso
0824100484.009 – Manutenção das Atividades do Depto. do Idoso
3390.30.00.0000 – Mat. de Consumo – Rec. 36763 – Cr 5287 R$ 18.197,66
3390.39.00.0000 – Outros Serv. Terc. PJ – Rec.36763 – CR 5290  R$     612,34
3390.39.00.0000 – Outros Serv. Terc. PJ – Rec.06001 – CR 5289 R$ 42.239,28
4490.52.00.0000 – Equip. e Mat. Permanente – Rec. 06046 – CR 5448 R$ 11.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS JURÍDICOS, em 27 de setembro de 2012.

PEDRO WOSGRAU FILHO
Prefeito Municipal

ADELÂNGELA DE ARRUDA MOURA STEUDEL
Secretária Municipal de Administração e Negócios Jurídicos

D E C R E T O  Nº  6. 4 0 1,  de 27/09/2012
Altera o Decreto n° 6001/2001 - Dispõe sobre a composição do Conselho Municipal de Controle do Programa Bolsa Família,

conforme especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o

contido no protocolado n° 2700125/2012,
D E C R E T A

Art. 1º. O inciso I, do artigo 1° do Decreto n° 6.001, de 11/04/2012 - Constitui o Conselho Municipal de Controle do Programa
Bolsa Família, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 1°. ...
  I. Representantes Governamentais: (NR)

a) ÁREA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
Titular: Ana Seres de Souza Leite
Suplente: Lucília do Rocio Lopes Andrade
...”

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS JURÍDICOS, em 27 de setembro de 2012.

PEDRO WOSGRAU FILHO
Prefeito Municipal

ADELÂNGELA DE ARRUDA MOURA STEUDEL
Secretária Municipal de Administração e Negócios Jurídicos

P O R TA R I A S
P O R T A R I A   N º   8. 8 3 8, de 27/09/2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista o
contido no protocolado nº. 2640004 de 20/09/2012,

R E S O L V E
CANCELAR a partir de 03 de setembro de 2012, o pagamento de gratificação de 30%, referente a 40 horas semanais

da função de Coordenação Pedagógica da servidora DANIELLE DO ROCIO NUNES MEZZADRI, matrícula 18.706, Professora,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, bem como CONCEDER a partir da mesma data o pagamento da gratificação de 15
% referente a 40 horas semanais da função de Direção do Centro Municipal de Educação Infantil Leonides Degraf.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS JURÍDICOS, em 27 de setembro de 2012.
PEDRO WOSGRAU FILHO

Prefeito Municipal
ADELÂNGELA DE ARRUDA MOURA STEUDEL

Secretária Municipal de Administração e Negócios Jurídicos

P O R T A R I A   N º   8. 8 4 5, de 28/09/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista o

contido no protocolado nº. 2680176 de 24/09/2012,
R E S O L V E

CANCELAR a partir de 03 de setembro de 2012, o pagamento de gratificação de 30%, referente a 40 horas semanais
da função de Coordenação Pedagógica da servidora LARISSA DUQUE GOMES FIGUEIRA, matrícula 18.808, Professora, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, bem como CONCEDER a partir da mesma data o pagamento da gratificação de 15 %
referente a 40 horas semanais da função de Direção do Centro Municipal de Educação Infantil Profª. Odysséa de Oliveira
Hilgenberg.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS JURÍDICOS, em 28 de setembro de 2012.
PEDRO WOSGRAU FILHO

Prefeito Municipal
ADELÂNGELA DE ARRUDA MOURA STEUDEL

Secretária Municipal de Administração e Negócios Jurídicos

P O R T A R I A   N º   8. 8 4 6, de 28/09/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista o

contido no protocolado nº. 2680173 de 24/09/2012,
R E S O L V E

CONCEDER a partir de 02 de julho de 2012, o pagamento da gratificação de 15 % referente a 40 horas semanais da
função de Direção da Escola Municipal Dr. Leopoldo Pinto Rosas à servidora NORMA LORI DOS SANTOS DE LIMA, matrícula
22.397, Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS JURÍDICOS, em 28 de setembro de 2012.
PEDRO WOSGRAU FILHO

Prefeito Municipal
ADELÂNGELA DE ARRUDA MOURA STEUDEL

Secretária Municipal de Administração e Negócios Jurídicos

L I C I TA Ç Õ E S
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

Aviso de Licitação
TOMADA DE PREÇOS Nº 028/2012

O Município de Ponta Grossa realizará às 13:30h do dia 17.10.2012, na sede da prefeitura, à Av. Visconde de Taunay.
950, Tomada de Preços, nº 028/2012, para Reforma e Ampliação da Escola Municipal Zilá Bernadete Bach, na Rua Praia da
Armação, s/nº, Jardim Dom Bosco, Bairro Contorno. O valor máximo da licitação é R$ 369.188,89 (trezentos e sessenta e nove
mil cento e oitenta e oito reais e oitenta e nove centavos).

CONCORRÊNCIA Nº 034/2012
O Município de Ponta Grossa realizará às 13:30h do dia 01.11.2012, na sede da prefeitura, à Av. Visconde de Taunay.

950, Concorrência, nº 034/2012, para Reforma de piso no antigo barracão do IBC para utilização pela Secretaria Municipal de
Educação, na av. Tocantins, s/n, Bairro Cará Cará. O valor máximo da licitação é R$ 208.514,84 (duzentos e oito mil quinhentos
e quatorze reais e oitenta e quatro centavos).

Informações serão fornecidas das 12h às 18h na sede da prefeitura, à Av. Visconde de Taunay, 950, ou pelo fax 42-3901-
1538, fone 42-3220-1302 ou ainda pelo e-mail smp@pg.pr.gov.br.

JOSÉ RIBAMAR KRÜGER – Presidente da Comissão

AVISO DE EDITAL
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARANÁ, através de seu Departamento de Compras, torna

público a realização do seguinte procedimento licitatório:
Pregão, na Forma Eletrônica nº 359/2012

Data: 11/10/2012
Horário: 08:00 horas
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (PAPEL SULFITE BRANCO) PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA GERÊNCIA DE SUPRIMENTOS

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME DESCRIÇÕES EM EDITAL.
Valor máximo: R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais).
Dotação Orçamentária:
0802 10 122 235 2 58 339030160000
0802 10 122 235 2 58 339030160000
0802 10 301 55 2 61 339030160000
0802 10 301 55 2 205 339030160000
0802 10 302 61 2 69 339030160000
0802 10 305 62 2 260 339030160000
0802 10 304 63 2 207 339030160000
Maiores informações, bem como a íntegra do Edital e anexos, poderão ser obtidos junto ao Departamento de Compras -

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, sito à Av. Visconde de Taunay, 950, no horário das 08:00h às
12:00h, das 13:00 às 17:00, ou ainda pelo fone/fax (042) 3222-6365 ou 3901-1500 ou ainda pelo Site: www.pg.pr.gov.br /
www.bll.org.br

Adelângela de Arruda Moura Steudel
Secretária Municipal de Administração e Negócios Jurídicos
Ponta Grossa, 27 de Setembro de 2012.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
EXTRATO DE JUSTIFICATIVA Nº 206/2012 

Objeto e finalidade: Locação de imóvel destinado ao uso e funcionamento do depósito do Mercado da Família 
, conforme o disposto do protocolado 2210324/2012. 
Contratado: DEGRAF DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.  
Quantidade 
do Item 

Unidade  Descrição do Item Complemento do Item 

12,00 SVÇ Locação de imóvel Sito à rua Balduino Taques, nº 2051   
Valor: R$ 55.480,92 ( cinquenta e cinco mil quatrocentos e oitenta reais e noventa e dois centavos )   
Prazo: 12 meses  

Cód. Reduzido Dot. Orçamentário Secretaria Produto 
3848 339039100000 SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ABASTECIMENTO 
LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 

Fundamento: Conforme Artigo 24, inciso X da Lei 8.666/93 
28/09/12 - ODIVALDO ALVES - Secretário Municipal de Abastecimento 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 170/2012 

Objeto e finalidade: Contratação de prestação de Serviço Técnicos de Análise/escolha de textos para compor 
a comissão de seleção do Concurso Municipal de Contos- edital 2012, conforme o disposto do protocolado 
2470283/2012. 
Contratado: DIEGO RAMIRES BITTENCOURT  
Quantidade 
do Item 

Unidade  Descrição do Item Complemento do Item 

1,00 SVÇ SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO para Análise/escolha de textos para compor a 
comissão de seleção do Concunso Municipal 
de Contos- edital 2012  

Valor: R$ 500,00 ( quinhentos reais )   
Prazo: 13 dias  

Cód. Reduzido Dot. Orçamentário Secretaria Produto 
6015 339036060000 SECRETARIA MUN. DE 

CULTURA E TURISMO 
SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS 

Fundamento: Conforme Artigo 25, inciso II, c/c Art. 13, inciso I da Lei 8.666/93 
28/09/12 - ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT - Secretária Municipal de Cultura e Turismo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
EXTRATO DE JUSTIFICATIVA Nº 205/2012 

Objeto e finalidade: Requisição para aquisição de gêneros alimentícios para o Mercado da Família, 
conforme o disposto do protocolado 2720067/2012. 

Fornecedor Lote Item Descrição Valor Total  
GDC ALIMENTOS S.A. 1 1 sardinha 125g   88 - óleo R$37.680,00 
GDC ALIMENTOS S.A. 2 1 sardinha 125g 88 - molho de 

tomate 
R$25.120,00 

Valor total por Fornecedor  
Fornecedor Total Ordem de 

Compra  
GDC ALIMENTOS S.A. R$ 62.800,00 sessenta e dois mil e oitocentos reais 1726 
Valor total do Processo 
Licitatório 

R$ 62.800,00  ( sessenta e dois mil e oitocentos reais ) 

Dotação Orçamentária 
Cód. Reduzido Dot. Orçamentária Secretaria Produtos 

3493 339030079900 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ABASTECIMENTO 

OUTRAS DESPESAS COM 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

Fundamento: Conforme art. 17, inciso II da Lei 8666/93. 
28/09/12 - Odivaldo Alves - Secretário Municipal de Abastecimento 

CÂMARA MUNICIPCÂMARA MUNICIPCÂMARA MUNICIPCÂMARA MUNICIPCÂMARA MUNICIPALALALALAL
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO

  ORDEM DO DIA: 01/10/2012                                                     SESSÃO  ORDINÁRIA

EM SEGUNDA DISCUSSÃO

DO VEREADOR MAURÍCIO SILVA
PROJETO DE LEI Nº 219/12 – Dispõe sobre a atividade artesanal nas Feiras de Artesanato no âmbito do Município de Ponta

Grossa.

DO VEREADOR ALYSSON ZAMPIERI
PROJETO DE LEI Nº 226/12 - Denomina de DANIEL SCHMIDT a Rua nº 12, do Loteamento Portal do Norte, Bairro

Chapada.

DO VEREADOR SEBASTIÃO MAINARDES JÚNIOR
PROJETO DE LEI Nº 244/12 – Promove alterações na Lei nº 7.500, de 31/12/2003, que instituiu o Imposto Sobre Serviços

de Qualquer Natureza – ISSQN, e dá outras providências.
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AAAAATTTTTOS DOS DOS DOS DOS DA A A A A ADMINISTRAÇÃO INDIRETADMINISTRAÇÃO INDIRETADMINISTRAÇÃO INDIRETADMINISTRAÇÃO INDIRETADMINISTRAÇÃO INDIRETAAAAADO PODER EXECUTIVO
PROJETO DE LEI Nº 264/12 – Autoriza o Poder Executivo abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 177.448,63,

e dá outras providências.

DO PODER EXECUTIVO
PROJETO DE LEI Nº 265/12 – Autoriza o Poder Executivo abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 1.062.246,00

e dá outras providências.

DO PODER EXECUTIVO
PROJETO DE LEI Nº 279/12 – Autoriza o Poder Executivo abrir um crédito adicional suplementar no valor de R$ 4.962.117,22

e dá outras providências.

DO PODER EXECUTIVO
PROJETO DE LEI Nº 280/12 – Autoriza o Poder Executivo abrir um crédito adicional suplementar no valor de R$ 457.716,39,

e dá outras providências.

EM PRIMEIRA DISCUSSÃO

DO VEREADOR DR. ENOC
PROJETO DE LEI Nº 234/12 – Denomina de LUIZ MACHADO DA SILVA a Rua nº 13, no trecho compreendido entre a Rua

Sidnei Ribeiro e o Arroio Maier, nos Loteamentos Jardim Amália 1 e 2, no Bairro Cará-Cará, nesta cidade.
PARECERES:  CLJR     - Pela admissibilidade
                        COSPAPICT  - Favorável

DO PODER EXECUTIVO
PROJETO DE LEI Nº 277/12 - Autoriza o Poder Executivo abrir um crédito adicional suplementar no valor de R$ 3.620.187,24

e dá outras providências.
PARECERES:  CLJR   - Pela admissibilidade
                       CFOF   - Favorável

DEPARTAMENTO   DO   PROCESSO    LEGISLATIVO,   em   28  de   setembro   de 2.012.

Ver. MAURÍCIO SILVA Ver. WALTER JOSÉ DE SOUZA - VALTÃO
       Presidente 1º Secretário

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE

RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL 029/2012

ORGÃO: Autarquia Municipal de Transito e Transporte
OBJETO: Aquisição material elétrico para a Autarquia Municipal de Transito e Transporte.
LOTE ÚNICO: Deserto
Maiores informações na Divisão de Licitação da Autarquia Municipal de Transito e Transporte

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE

RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL 031/2012

ORGÃO: Autarquia Municipal de Transito e Transporte
OBJETO: serviços de prevenção contra incêndio para a Autarquia Municipal de Transito e Transporte.
LOTE ÚNICO: Deserto
Maiores informações na Divisão de Licitação da Autarquia Municipal de Transito e Transporte
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